
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor
 

CONVÊNIO Nº 000/2024
 
Processo nº SEI-220007/003212/2023
Unidade Gestora: [SECEX]

  

CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A  AGÊNCIA
REGULADORA DE ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO E O
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE
PÁDUA.

 
A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, doravante denominada AGENERSA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.694.194/0001-11, com
sede na Avenida 13 de Maio, nº 23 - 23º andar, Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada pelo Conselheiro
Presidente RAFAEL CARVALHO DE MENEZES, portador do RG nº 10614884-4, expedida pelo
Detran/RJ , e inscrito no CPF /MF sob o nº 073.719.547-93 e pelo Conselheiro RAFAEL AUGUSTO
PENNA FRANCA, portador da carteira de identidade nº 182.353, emitida pela OAB/RJ, inscrito no CPF sob
o nº 051.690.867-76,
 
o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, inscrito no CNPJ sob n.º 29.114.139/0001-48, com
sede na Praça Visconde Figueira, S/N - Centro - Santo Antônio de Pádua, CEP: 28470-000, neste ato
representada pelo Prefeito, PAULO ROBERTO PINHEIRO PINTO, portador da carteira de identidade
nº 11.928.054-3, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 090.228.547-52, doravante
denominado MUNICÍPIO
 
resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, regido pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, e
por seu Regulamento, aprovado pelo Decreto Estadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980, por toda a
legislação aplicável, considerando o constante no processo nº SEI-220007/003212/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
Constitui objeto do presente CONVÊNIO  a delegação pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE
PÁDUA, da regulação dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário,
nos termos das Leis Estaduais nº 4.556/2005, das Leis nº 8.987/95 e nº 11.445/07 e da Lei n°. 14.026/2020
(Novo Marco Legal do Saneamento Básico).
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Subcláusula Única - A regulação será exercida sobre os serviços públicos de abastecimento de água
potável, incluindo a captação, tratamento, adução e distribuição da água, e a operação dos serviços de
esgotamento sanitário, incluindo a coleta, transporte, tratamento e destino final de esgoto.
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DOS OBJETIVOS GERAIS
 
No escopo deste CONVÊNIO, os principais objetivos a serem atingidos são:
 
I - assegurar a prestação de serviços adequados, assim entendidos aqueles que satisfazem as condições de
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e
modicidade nas suas tarifas;
 
II - garantir a harmonia entre os interesses dos usuários, Poder Concedente e prestador de serviços
públicos;
 
III - zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do sistema de abastecimento de água potável e
esgotamento sanitário.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATIVIDADES DE REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO
 
A AGENERSA desenvolverá as atividades regulatórias nos termos de suas competências legais, previstas
nas Leis Estaduais nº 4.556/2005, nas leis federais, estaduais e municipais supervenientes e neste
CONVÊNIO, respeitadas as condições contratualmente pactuadas entre o Poder Concedente e o prestador
do serviço público.
 
Subcláusula Única - As seguintes atribuições do MUNICÍPIO são delegadas à AGENERSA:
 
I - exercer as competências regulatórias do serviço delegado e fiscalizar sua prestação, no âmbito das
competências inerentes à regulação, sem prejuízo e com observância da legislação federal, estadual e
municipal aplicável;
 
II- homologar, fixar, reajustar e revisar tarifas, seus valores e estruturas, na forma da lei e das normas
pertinentes;
 
III - cumprir e fazer cumprir as disposições regulatórias do serviço, bem como zelar pela qualidade do
serviço, na forma da lei;
 
IV - estimular a universalização e o aumento da qualidade e da produtividade dos serviços e a preservação
do meio ambiente e dos recursos naturais;
 
V - estimular a participação e organização de usuários para a defesa de interesses relativos ao serviço;
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VI - mediar e arbitrar, no âmbito administrativo, eventuais conflitos decorrentes da aplicação das
disposições legais e contratuais;
 
VII - requisitar aos delegatários as informações necessárias ao exercício da função regulatória;
 
VIII - elaborar estudos e projetos com vistas ao aperfeiçoamento do serviço público delegado e à
modicidade tarifária;
 
IX - zelar pela manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato Concessão Patrocinada.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
O MUNICÍPIO obriga-se a:
 
I - supervisionar, acompanhar e apoiar as atividades do presente CONVÊNIO, diligenciando para que seus
objetivos sejam alcançados;
 
II - examinar e pronunciar-se, quando for o caso, acerca das ações a serem desenvolvidas para a
consecução dos objetivos deste CONVÊNIO;
 
III - fornecer à AGENERSA todos os documentos, informações e dados necessários à regulação, nos
prazos estipulados;
 
IV - encaminhar à AGENERSA, periodicamente, relatórios de fiscalização dos serviços;
 
V - exigir da Concessionária o cumprimento de suas obrigações contratuais, no que se refere à regulação;
 
VI - definir o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal competente para a fiscalização do
contrato e zelar pelo cumprimento de suas atribuições;
 
VII - avaliar o cumprimento dos objetivos e metas definidos no Plano de Trabalho;
 
VIII - aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação de execução deste CONVÊNIO, mediante
proposta fundamentada em razões concretas que a justifique; 
 
IX– arcar com os prejuízos que, em decorrência de ação dolosa ou culposa de seus agentes, vier a causar a
terceiros ou a bens, móveis ou imóveis, ficando nesses termos obrigado a repará-los ou indenizá-los;
 
X - arcar de forma integral, pela contratação e pagamento do pessoal necessário à execução das atividades
decorrentes do CONVÊNIO, sendo o único responsável pelo pagamento dos encargos sociais e
trabalhistas decorrentes, respondendo em juízo ou fora deste, de forma integral e exclusiva, isentando a
AGENERSA de quaisquer obrigações presentes e futuras;
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XI – arcar com os encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas, incluindo os decorrentes de
acordo, dissídios e convenções coletivas oriundos da execução do CONVÊNIO, ficando a AGENERSA
isenta de qualquer responsabilidade direta, solidária e/ou subsidiária;
 
XII – arcar com qualquer despesa, tributos, tarifas, custas, emolumentos ou contribuições federais,
estaduais ou municipais, que decorram direta ou indiretamente da execução do CONVÊNIO.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA AGENERSA
 
A AGENERSA obriga-se a:
 
I - exercer as competências regulatórias, no limite das atribuições delegadas, os serviços prestados pela
Concessionária;
 
II - disponibilizar assessoria técnica ao MUNICÍPIO, relativamente às atividades previstas na Subcláusula
Única da Cláusula Primeira;
 
III - disponibilizar os serviços de Ouvidoria para as reclamações de usuários que forem previamente
protocoladas na Ouvidoria da Concessionária e não tenham obtido solução satisfatória;
 
IV - adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste CONVÊNIO;
 
V – arcar com os prejuízos que, em decorrência de ação dolosa ou culposa de seus agentes, vier a causar a
terceiros ou a bens, móveis ou imóveis, ficando nesses termos obrigado a repará-los ou indenizá-los;
 
6. CLÁUSULA SEXTA  – DA TAXA DE REGULAÇÃO
 
A Taxa de Regulação de Serviços Concedidos e Permitidos tem o objetivo de custear as atividades a serem
desenvolvidas pela AGENERSA, previstas no presente CONVÊNIO, será recolhida diretamente pela
Concessionária aos cofres da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de
Janeiro - AGENERSA, cuja alíquota será 0,5% (meio por cento) sobre o somatório das receitas das tarifas
auferidas mensalmente pela Concessionária, nos termos da Lei Estadual n.º 4.556, de 06 de junho de 2005.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
 
O presente CONVÊNIO terá duração concomitante e equivalente à vigência do contrato celebrado entre o
Município e o Agente Executor dos serviços concedidos de que trata este instrumento.
 
I- Estão compreendidos na vigência do CONVÊNIO os prazos previstos para a execução do objeto em
função das metas estabelecidas no Plano de Trabalho.
 
II- Desde que este CONVÊNIO   esteja em vigor, os prazos de vigência e de execução poderão ser
prorrogados para assegurar o integral cumprimento do objeto, mediante pedido acompanhado de
justificativa circunstanciada.
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III - As alterações dos prazos de vigência e de execução deverão ser pactuadas mediante a celebração de
termo aditivo, cabendo, neste caso, a adequação do Plano de Trabalho.
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES
 
Os CONVENENTES realizarão reuniões periódicas de acompanhamento das atividades desenvolvidas e
elaborarão Relatório de Atividades, com periodicidade máxima de 90 (noventa) dias, a fim de verificar o
adequado cumprimento das atribuições definidas neste CONVÊNIO.
 
9. CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
 
Este CONVÊNIO poderá ser alterado, com a devida justificativa, mediante termo aditivo, inclusive
quando se referir a ajuste no Plano de Trabalho.
Na hipótese de necessidade de adequação do objeto deverá ser apresentada justificativa, sendo o
CONVÊNIO denunciado ou resilido, e outro será formalizado, com observância das normas do Decreto nº
44.879, de 2014.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
 
10.1.   O CONVÊNIO  poderá ser extinto antes do prazo da sua vigência, por escrito, pela
denúncia, por acordo entre as partes ou rescisão.
10.2.  A denúncia deverá ser comunicada por escrito, mediante notificação prévia de 30 (trinta)
dias de antecedência, somente produzindo efeitos a partir desta data, sendo imputadas as responsabilidades
das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditados os benefícios adquiridos no mesmo
período, sem prejuízo do dever de indenizar os prejuízos causados, que deverão ser avaliados e
quantificados.
10.3. Constitui motivo para rescisão deste CONVÊNIO  , independentemente do instrumento de
sua formalização, o descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou das normas estabelecidas na
legislação vigente.
10.4.  O CONVÊNIO poderá ser extinto pela vontade das partes pela superveniência de norma
legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexequível o cumprimento das obrigações.
10.5. A rescisão do CONVÊNIO será antecedida de intimação do CONVENENTE, cabendo ao
CONCEDENTE indicar o inadimplemento cometido, os fatos e os fundamentos legais.
10.6. Ao CONVENENTE será garantido o contraditório e a defesa prévia.
10.7. A intimação do CONVENENTE deverá indicar o prazo e o local para apresentação da
defesa.
10.8. Será emitida decisão conclusiva sobre a rescisão do  CONVÊNIO pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a cabível motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos
fundamentos jurídicos.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
 
Após a celebração do CONVÊNIO, assim como de qualquer Termo Aditivo, seu extrato deverá ser
publicado, dentro do prazo de 10 (dez) dias da sua assinatura, no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
As dúvidas e omissões, bem como as eventuais atualizações deste CONVÊNIO, serão resolvidas pelas
partes.
 
Fica eleito o Foro da comarca do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas com relação ao
presente CONVÊNIO.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente CONVÊNIO é assinado eletronicamente pelas partes.

 
Rio de Janeiro,            de                           de 2024.

 
 
AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - AGENERSA
 
 

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
CONSELHEIRO-PRESIDENTE

 
RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA

CONSELHEIRO
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE PÁDUA
 

PAULO ROBERTO PINHEIRO PINTO
PREFEITO

 
Testemunhas:
Nome:
CPF
Nome:
CPF

 
Referência: Processo nº SEI-220007/003212/2023 SEI nº 74663196

Av. Treze de Maio nº 23, 23ª andar- Edifício DARKE - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031902
Telefone: 2332-6459   
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do Estado do Rio de Janeiro, sem a devida cobertura contratual, a
qual foi regularmente atestada pela CONTRATANTE no período de
09/12/2023 a 31/12/2023, NF (doc. SEI-66685105).
VALOR: R$ 288.305,00 (duzentos e oitenta e oito mil trezentos e cin-
co reais).
DATA DE ASSINATURA: 22/05/2024.
FUNDAMENTO: com fundamento no Decreto n° 3.149/80, pelo De-
creto n° 47.283/2020, pelo artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal
n° 8.666/1993, e pelo Enunciado n° 08/PGE- RJ.
PROCESSO Nº SEI-310003/000092/2024.

*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
23/05/2024.

Id: 2568409

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

TERMO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2023.
Partes: Fundação Para a Infância e Adolescência - FIA/RJ. e a em-
presa GRANA 298 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do Prazo do Contrato nº 01/2023 por mais 12
(doze) meses.
PRAZO: 12 (doze) meses, valendo a data de publicação do extrato
como termo inicial de vigência.
VA L O R : R$ 52.740,00 (cinquenta e dois mil, setecentos e quarenta
reais), totalizando o contrato o valor de R$ 105.480,00 (cento e cinco
mil, quatrocentos e oitenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-310005/000085/2022.

Id: 2568514

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos dos Processos Adminis-
trativos nºs SEI-320001/000305/2024 e SEI-260005/007375/2022, ten-
do em vista o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado
pela Lei 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo presente Edital o servidor
MIGUEL TEIXEIRA DOS SANTOS NETO, Identidade Funcional nº
4.259.513-4 - Professor FAETEC I - 40 Horas - Matrícula nº 225.053-
8 - Vínculo 1, para comparecer a Sede da referida Comissão, situada
nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12º Andar, Centro,
Rio de Janeiro, RJ, Tel. 23331895, no horário das 10:00 as 15:00 ho-
ras (as quartas-feiras e sextas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir da
última publicação, quando terá vista dos autos na Sede da Comissão,
a fim de apresentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de RE-
VELIA, por ter sido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso V,
parágrafo 1 do Decreto-Lei n 220/75, alterado pela Lei Complementar
nº 85/96, por ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por dez
dias consecutivos, no período de 02/05/2022 a 11/05/202, tudo con-
forme consta dos autos.

Id: 2567979

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo Disciplinar nº
SEI-320001/000500/2024, tendo em vista o Decreto-Lei n° 220, de
18/07/75, FAZ SABER a servidora NATALIA DIAS DOS SANTOS E
S A N TO S , Identidade Funcional nº 4108105-6, Professor Docente I,
Matrícula n° 0106823-8, Vínculo 01; Professor Assistente de Adminis-
tração Educacional II, Matrícula 0240449-9, Vínculo 2; Cargo não in-
formado, Matrícula n° 5445, Prefeitura Municipal de São Gonçalo; que
deverá comparecer à sede da referida Comissão situada na cidade do
Rio de Janeiro, na Avenida Erasmo Braga 118, 12º andar, Sala das
Comissões, Centro/RJ, e-mail cscastro@cge.rj.gov.br ou lggsan-
ches@cge.rj.gov.br, telefone 2333-1895, às segundas e quintas, no
horário de 10 às 16 horas, a fim de prestar esclarecimentos no Pro-
cesso Administrativo Disciplinar a que responde por acumulação ilícita
de cargos, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira
publicação do presente Edital.

Id: 2567916

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo Disciplinar nº
SEI-320001/000487/2024, tendo em vista o Decreto-Lei n° 220, de
18/07/75, FAZ SABER ao servidor VANDERLEI RAMOS DE MO-
RAES, Identidade Funcional nº 2077963-1, Professor FAETEC I 40h,
Matrícula n° 0221138-1, Vínculo 01; Professor FAETEC I 20h, Matrí-
cula 0221834-5, Vínculo 2; Professor I, Matrícula n° 053.718-3, FUN-
PREVI-SME; que deverá comparecer à sede da referida Comissão si-
tuada na cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Erasmo Braga 118,
12º andar, Sala das Comissões, Centro/RJ, e-mail cscas-
tro@cge.rj.gov.br ou lggsanches@cge.rj.gov.br, telefone 2333-1895, às
segundas e quintas, no horário de 10 às 16 horas, a fim de prestar
esclarecimentos no Processo Administrativo Disciplinar a que respon-
de por acumulação ilícita de cargos, dentro do prazo de 20 (vinte)
dias, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2567917

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo Disciplinar nº
SEI-320001/000494/2024, tendo em vista o Decreto-Lei n° 220, de
18/07/75, FAZ SABER a servidora LANA MAGDINIER DA COSTA,
Identidade Funcional nº 1837528-6, Professor Docente I, Matrícula n°
0113557-3, Vínculo 01; Professor Docente I, Matrícula 0231619-8, Vín-
culo 2; Cargo não informado, Matrícula n° 008.478-0, Prefeitura da Ci-
dade do Rio de Janeiro; que deverá comparecer à sede da referida

Comissão situada na cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Erasmo
Braga 118, 12º andar, Sala das Comissões, Centro/RJ, e-mail cscas-
tro@cge.rj.gov.br ou lggsanches@cge.rj.gov.br, telefone 2333-1895, às
segundas e quintas, no horário de 10 às 16 horas, a fim de prestar
esclarecimentos no Processo Administrativo Disciplinar a que respon-
de por acumulação ilícita de cargos, dentro do prazo de 20 (vinte)
dias, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2567918

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo nº SEI-
320001/000306/2024, tendo em vista o disposto no artigo 70, por
transgressão ao artigo 52 inciso V, § 1º, todos do Decreto-Lei nº
220/75, alterado pela Lei Complementar nº 85, de 13/06/1996, regu-
lamentado pelo Decreto nº 2.479/79, CITA pelo presente Edital, a ser-
vidora LAIS THURLER ORNELLAS, Identidade funcional nº
50255495-2, Professor Docente I, Matrícula 3123172-3, Vínculo 2, que
deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nesta Cida-
de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Centro/RJ, Tel: 2333-
1895, e-mail cscastro@cge.rj.gov.br ou lggsanches@cge.rj.gov.br, às
segundas e quintas, no horário de 10 às 16 horas, no prazo de 10
(dez) dias, a partir da última publicação, a fim de apresentar defesa
escrita no Processo Administrativo Disciplinar supra a que responde,
por 10 faltas consecutivas, no período de 28/04/2022 a 07/05/2022,
sob pena de REVELIA.

Id: 2567528

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

4ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 4ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do Processo Administra-
tivo nº SEI-320001/000976/2024, tendo em vista o Decreto-Lei n° 220,
de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor DELMO GOMES, Id. Funcional
nº 31948847, Agente Administrativo de Saúde, Vínculo I e Oficial Ad-
ministrativo, Matrícula não informada (Prefeitura Municipal de Saqua-
rema), que deverá comparecer à sede da referida Comissão situada
na cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º an-
dar, Sala das Comissões, Centro/RJ, e-mail: rsilva@cge.rj.gov.br, te-
lefone 2333-1887, no horário de 10 às 16 horas, a fim de prestar es-
clarecimentos no Processo Administrativo Disciplinar a que responde
por acumulação ilícita de cargos, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a
contar da última publicação do presente Edital.

Id: 2568297

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

4ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 4ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do Processo Administra-
tivo nº SEI-320001/000977/2024 tendo em vista o Decreto-Lei n° 220,
de 18/07/75, FAZ SABER a servidora SILVIA REGINA MARIA SCHIL-
LING POLLO, ID. Funcional nº 33017824, Professo Docente I - 16h,
vínculo 1 (SEEDUC), Cargo não informado, matrícula 053.700-1 (Pre-
feitura da Cidade do Rio de Janeiro) e Cargo não informado, matrí-
cula 233.324-3 (Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro), que deverá
comparecer à sede da referida Comissão situada na cidade do Rio de
Janeiro, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comis-
sões, Centro/RJ, e-mail: rsilva@cge.rj.gov.br, telefone 2333-1887, no
horário de 10 às 16 horas, a fim de prestar esclarecimentos no Pro-
cesso Administrativo Disciplinar a que responde por acumulação ilícita
de cargos, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar da última pu-
blicação do presente Edital.

Id: 2566949

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 004/2023.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Es-
tado de Trabalho e Renda e a empresa OI S.A - em Recuperação
Judicial.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 004/2023,
relativo à prestação de serviço telefônico fixo comutado - STFC (fixo-
fixo e fixo-móvel), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional
(LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), na forma do Termo de
Referência, do instrumento convocatório e da Ata de Registro de Pre-
ços, assim como a concessão do reajuste contratual.
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12
(doze meses), dando-se ao contrato o prazo total de 24 (vinte e qua-
tro) meses.
VA L O R : R$ 166.008,23 (cento e sessenta e seis mil, oito reais e vinte
e três centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 326.720,21 (tre-
zentos e vinte seis mil setecentos e vinte reais e vinte e um centa-
vos).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00021.
DATA DA ASSINATURA: 17/05/2024.
FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula
Segunda do contrato; e Art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e
na Cláusula Nona, Parágrafo Oitavo do contrato.
PROCESSO Nº SEI-400001/000155/2023.

Id: 2568268

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO

I N T R U M E N TO : 1º Termo de Apostilamento de Reajuste do Valor Con-
tratual, relativo ao Contrato de Obras n° 028/2023.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP e CONSTRUTORA
LYTORÂNEA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
O B J E TO : O reajuste dos preços do Contrato de Obras n° 028/2023,
obedecendo ao índice 05.100.9999-0 e 05.105.9999-0 (Índices Globais
Setoriais), divulgados nos boletins da EMOP, relativos ao período de
dezembro/2022 a dezembro/2023, respectivamente, conforme prever a
Cláusula Quinta do Contrato em questão.
VALOR: O valor deste Termo Apostilamento é de R$ 2.027.643,94
(dois milhões, vinte e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e
noventa e quatro centavos).
DATA DE ASSINAURA: 22/05/2024.
F U N D A M E N TO : art. 65, parágrafo 8º, da Lei Federal nº 8.666/93 e os
demais atos.
PROCESSO Nº SEI-330018/001440/2022.

Id: 2568408

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO. PA R T E S :
DER/RJ e a EMPRESA CLARO S.A. O B J E TO : Rede aérea de fibra
óptica, Rodovia Estadual - RJ-125, no município de Japeri/RJ. D ATA
DA ASSINATURA: 08/05/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,
da Lei n° 14.133/21, art. 35 e seguintes da Lei Complementar nº
08/77, inciso XXIII, do art. 3º, do Anexo I, do Decreto nº 25.689/99,
Deliberação nº 34/91 e demais normas legais em vigor posteriores.
PROCESSO Nº SEI- 330032/007977/2023.

Id: 2568334

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação Técnica nº 003/2024.
PA R T E S : Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Ja-
neiro - ITERJ e o Município de Seropédica - RJ.
O B J E TO : Transferência de conhecimento técnico-jurídico, logístico e
estrutural para que o município possa dar continuidade ao seu pro-
grama institucional de regularização fundiária de interesse social.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, a partir da publicação no D.O.
DATA ASSINATURA: 22/05/2024.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-330005/000339/2024.

Id: 2568335

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR
AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONVÊNIO
I N S T R U M E N TO : Convênio nº 01/2024.
PA R T E S : Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do
Estado do Rio de Janeiro e o Município de Santo Antônio de Pádua.
O B J E TO : Delegação pelo Município de Santo Antônio de Pádua à
AGENERSA, da Regulação dos Serviços Públicos de Abastecimento
de Água Potável e de Esgotamento Sanitário.
PRAZO: O presente convênio terá duração concomitante e equivalen-
te à vigência do contrato celebrado entre o Município e o Agente Exe-
cutor dos serviços concedidos.
DATA DE ASSINATURA: 21/05/2024.
FUNDAMENTO: Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979 e
por seu regulamento, aprovado pelo Decreto Estadual nº 3.149, de 28
de abril de 1980 e por toda a Legislação Aplicável.
PROCESSO Nº SEI-220007/003212/2023

Id: 2568182

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

E D I TA L

O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS, nos termos do artigo 20 do
Regulamento do 9º Exame de Seleção de Candidatos ao Estágio de
Prática Forense e de Organização Judiciária na 12ª Procuradoria Re-
gional de Cabo Frio da Procuradoria Geral do Estado, processo nº
SEI-140001/018327/2024, divulga aos interessados o gabarito da Pro-
va Objetiva:

DIREITO CONSTITUCIONAL:
1) D
2) A
3) C
4) B
5) D
6) B
7) A
8) E
9) C
10) D

DIREITO CIVIL:
11) D
12) D
13) B
14) C
15) B
16) E
17) D
18) B
19) B
20) A

PROCESSO CIVIL:
21) D
22) A
23) C
24) B
25) E
26) C
27) A
28) D
29) E
30) B

Os candidatos poderão interpor recurso contra o gabarito da Prova
Objetiva, no prazo de dois dias úteis subsequentes à publicação do
presente edital. Os recursos serão recebidos somente na 12ª Procu-
radoria Regional, localizada na Rua Domingos Ribeiro, 62 - Passagem
- Cabo Frio, RJ, das 11 às 16 horas.

Id: 2568254

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

E X T R ATO S DE TERMOS ADITIVOS

I N S T R U M E N TO : Segundo Termo de Aditamento ao Contrato PGE-RJ
nº 12/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO/FUNPERJ e a sociedade empresária EXTREME DIGI-
TAL CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12
(doze) meses e concessão de reajuste.
VALOR: R$ 573.933,84 (quinhentos e setenta e três mil, novecentos
e trinta e três reais e oitenta e quatro centavos).
DATA DA A S S I N AT U R A : 22 de maio de 2024.
PROCESSO Nº SEI-140001/005070/2022.

INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditamento ao Contrato PGE-RJ
nº 13/2022.
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